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STF mantém dispositivo do estatuto da CEF sobre fusao

04/09/2002

O Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, julgou improcedente a Ac¢ao Direta de Inconstitucionalidade contra
dispositivo do Estatuto da Caixa Econémica Federal, aprovado pelo Decreto Federal n® 1138/94. A norma previaque o
Conselho de Administracéo da entidade deveria pronunciar-se quanto a promogao de operactes de cisdo, fusdo e
incorporagdo, antes de encaminhar suas conclusdes ao ministro da Fazenda

A ac&o, de autoria do Partidos dos Trabal hadores, foi gjuizadaem 1994. O pedido foi baseado no artigo 39, inciso XIX, da
Constituicéo Federal. A alegacdo era de que somente por lel especifica poderia ser criada e autorizada a instituicéo de ente
publico. Na época, 0 Supremo indeferiu aliminar.

De acordo com o relator, ministro Ilmar Galvéo, o texto do artigo 9°, inciso XVI, alinea“b” do Estatuto da Caixa néo
alteraa competéncia do 6rgéo, que € sb de pronunciar sobre as operacdes em questdo. O ministro da Fazenda néo é
obrigado a considerar o parecer técnico paratomar decisdes sobre a matéria. Também ndo se infere do texto que a Caixa
levaratais operaces a cabo pelo curso da via administrativa, no ambito da prépria entidade, concluiu o ministro.
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